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SOBRE O PROJETO DE LEI M9. 103/96

autor i do nobre vereador Antonio de Paiva Mon-
1	 teirp¡Filho,, o projetà - 105/9b visa instituir, no

—Âmbito municipal, o "DIA'DO"H6QUEJ SOBRE PATINS" a ser
1.	 comemorado, áhiliiriet 'Iterib . ái.2,' de maio.
i	 • Dispeie, ainda, que a efeméride ora instituída deve-.

rá ter comemorada com a . realizaç go de eventos de In6quei
sobre patins, como festivais esportivos, palestras, se-

i
minários, debates e exposiç'des arespeito daque)a moda-
lidade esportiva, a serem ministrados de forma educativa

---- pelos professores de educaçgo fica e técnicos da Se-
cretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreaç go e da
Secretaria Municipal de Educaçgo.

Em justificativa à propositura, esclarece o H. Au-
tor que o h6quei sobre patins é uma das modalidades mais
difundidas no s6 em . São Paulo, mas também no país. Que
por ser um esporte olímpico, tem projetado o nome espor-
tivo do Brasil, quer nas Olimpíadas, quer nos Jogos
Pan-americanos.

A par do exposto, e nos aspectos do mérito que cabe
a esta Comiss go analisar, entendemos por oportuna e me-
rit6ria a propositura . eM . exame.

Favorável, portanto, é o nosso parecer, nos ter-
mos do Substitutivo sugerido pela D. Comiss go de Consti-
tuiç go e justiça, de fls 5, que ju)gou por bem supri-
mir-lhe tdispositimo de competência do Executivo.

Saia da Com issío de Adm in is .1 r a cau) KLI., ca Wrn 7.
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